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INTRODUÇÃO 

A Comissão Especializada Permanente de Assuntos Sociais procedeu à apreciação, 

relato e emissão de parecer, na sequência do solicitado por Sua Excelência o 

Presidente da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, sobre a 

Proposta de Decreto Legislativo Regional n.º 34/XII - “Regime de políticas de 

juventude para a Região Autónoma dos Açores”. 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO  

A Proposta de Decreto Legislativo Regional em apreciação foi apresentada pelo Governo 

Regional, ao abrigo do poder de iniciativa legislativa que decorre da alínea f) do artigo 88.º do 

Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores (Lei n.º 39/80, de 5 de 

agosto, alterada pelas Leis n.os 9/87, de 26 de março, 61/98, de 27 de agosto, e 2/2009, de 12 

de janeiro), em conjugação com o disposto no artigo 114.º do Regimento da Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores (Resolução da Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores n.º 15/2003/A, de 26 de novembro, alterada pela Resolução da 

Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores n.º 3/2009/A, de 14 de janeiro). 

A iniciativa legislativa em análise cumpre todos os requisitos exigidos pelo artigo 119.º, sendo 

que a respetiva apreciação e emissão de parecer exerce-se ao abrigo do disposto na alínea a) 

do artigo 42.º e n.º 1 do artigo 123.º, todos do Regimento. 

Considerando a matéria da presente iniciativa, constata-se que a competência para emitir 

parecer é da Comissão de Assuntos Sociais, nos termos da Resolução da Assembleia Legislativa 

da Região Autónoma dos Açores n.º 1/2021/A, de 6 de janeiro, alterada pelas Resoluções da 

Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores n.º 49/2021/A, de 11 de agosto, e n.º 

52/2021/A, de 25 de outubro, que aprova as competências das comissões especializadas 

permanentes. 

APRECIAÇÃO NA GENERALIDADE E ESPECIALIDADE  

A presente Proposta de Decreto Legislativo Regional – cf. artigo 1.º – “1 – (…) estabelece o 

regime de políticas de juventude para a Região Autónoma dos Açores, com os objetivos 

seguintes: 
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a) Promover e garantir aos jovens o exercício dos seus direitos; 

b) Fomentar a participação ativa dos jovens na sociedade; 

c) Estabelecer o regime do associativismo jovem, da participação cívica, empreendedorismo e 

criatividade, do voluntariado e cidadania, da mobilidade e ocupação dos tempos livres, da 

formação e da informação do jovem. 

2 - O presente diploma estabelece, também, os princípios gerais relativos às estruturas de 

acompanhamento e avaliação do desenvolvimento das políticas de juventude, bem como os 

apoios a conceder ao desenvolvimento de atividades destinadas aos jovens. O citado diploma 

prevê a respetiva aplicação às regiões autónomas, sem prejuízo das competências cometidas 

aos respetivos órgãos de governo ou das adaptações que venham a ser introduzidas por 

diploma próprio, ao abrigo das competências legislativas das citadas regiões”. 

A iniciativa legislativa em análise refere, em sede de exposição de motivos, que “Compete ao 

Governo Regional o desenvolvimento, na Região Autónoma dos Açores, da política regional 

definida em matéria de juventude e domínios com ela relacionados. 

Desta forma, a abrangência e a diversidade das temáticas de interesse dos jovens tornam 

imperioso desenvolver uma visão de conjunto, no que se refere às diferentes políticas que a 

eles dizem respeito, reforçando os mecanismos de interligação e de orientações entre os 

diferentes departamentos governamentais. 

Desde 2008 que o Conselho de Juventude dos Açores e os Conselhos Municipais de Juventude 

constituem as estruturas de acompanhamento, coordenação e avaliação de políticas da 

juventude definidas pelo Governo Regional dos Açores. 

No entanto, para a prossecução dos objetivos definidos para o setor, cabe ao departamento 

do Governo Regional com competência em matéria de juventude fomentar a criação de 

condições para que os jovens possam afirmar-se como cidadãos solidários, responsáveis, 

ativos e tolerantes, em sociedades plurais. 

É por isso que, no âmbito do desenvolvimento desta política, importa promover e apoiar 

atividades e projetos, nomeadamente, nos domínios das áreas da formação, da informação e 

comunicação, do associativismo jovem, da ocupação de tempos livres dos jovens, da promoção 

de estilos de vida saudáveis, do voluntariado, da cidadania ativa, do empreendedorismo, da 

criatividade, da empregabilidade e da mobilidade dos jovens. 

Neste âmbito, as estruturas de apoio desempenham um importante papel na promoção, 

divulgação e desenvolvimento das atividades, pelo que é imperativo dotar as associações dos 
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recursos necessários à aquisição, remodelação, ampliação e construção de infraestruturas 

indispensáveis. 

Pretende-se, assim, criar um conjunto de regras aplicáveis a todo o tipo de apoios a conceder 

aos jovens, bem como às entidades que promovam atividades destinadas à juventude, sem 

prejuízo de posterior regulamentação específica, em função das diferentes áreas a apoiar. 

A atribuição de apoios deve estar legalmente enquadrada e regulamentada, de modo que 

todos os interessados conheçam claramente os seus direitos e obrigações, bem como os 

critérios de seleção aplicados. 

Decorridos 14 anos da aprovação do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2008/A, de 7 de julho, 

que veio definir o enquadramento das políticas da juventude na Região Autónoma dos Açores, 

verifica-se que as disposições constantes daquele diploma carecem de atualização, 

desenvolvendo soluções coadunáveis com a realidade coetânea, muito diferente daquela que 

vigorava à data da sua criação. 

Neste enquadramento, verifica-se a necessidade de elaborar uma estrutura legal mais 

adequada às novas realidades, em matéria de política de juventude, que se encontram em 

constante mutação, e, assim, proceder à aprovação de um novo diploma que estabeleça os 

princípios e os objetivos da política regional de juventude”. 

PROCESSO EM ANÁLISE  

A presente Proposta de Decreto Legislativo Regional, por incidir sobre legislação do 

trabalho, foi alvo dos procedimentos relativos ao exercício do direito de participação na 

elaboração de legislação do trabalho, previstos nos artigos 472.º a 475.º do Código do 

Trabalho, pelo que esteve em apreciação pública de 25 de maio a 27 de junho de 2021. 

A Comissão de Assuntos Sociais deliberou proceder à audição da Secretária Regional da 

Juventude, Qualificação Profissional e Emprego, ao Conselho da Juventude dos Açores e à 

Federação da Juventude dos Açores, bem como solicitar pareceres escritos aos Conselhos 

Municipais da Juventude, à Associação Académica, às Associações de Jovens  e às Associações 

de Estudantes.   

A audição da Secretária Regional da Juventude, Qualificação Profissional e Emprego 

decorreu no dia 15 de setembro de 2022, pelas 16h00, tendo também sido ouvida na qualidade 
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de Presidente do Conselho da Juventude dos Açores. Quanto à Federação da Juventude dos 

Açores, na falta de resposta à solicitação para audição presencial, a mesma ficou sem efeito. 

            

• Audição da Secretária Regional da Juventude, Qualificação Profissional e Emprego: 

A Secretária Regional, Maria João Carreiro, iniciou a sua exposição referindo que a proposta 

de Decreto Legislativo Regional (DLR) foi aprovada em Conselho de Governo a 5 de fevereiro 

do presente ano e resulta da necessidade de substituir o atual DLR 18/2008/A de 7 de julho 

que veio definir o enquadramento das políticas de juventude na região. Volvidos 14 anos, o 

referido DLR está já desatualizado e desajustado à realidade. 

Assim, foi entendimento do Governo Regional propor um novo diploma que sustente novas 

políticas de juventude em consonância com o Programa do XIII Governo dos Açores, as 

Orientações a Médio-Prazo 2021-2024 e as Estratégia da União Europeia para a Juventude 

2019-2027. 

Em traços gerais, este DLR reflete um impulso ao Associativismo Juvenil; reforça os direitos 

dos jovens, das suas associações e a sua participação na definição, acompanhamento e 

avaliação das políticas de juventude; facilita a operacionalização dos princípios da 

transversalidade nas políticas deste setor; sistematiza as formas de apoio, o 

acompanhamento e auditoria dos apoios concedidos e integra novas áreas prioritárias na 

definição de políticas de juventude.   

A terminar, e na sequência das especificidades do diploma elencadas anteriormente, a 

governante destacou cinco alterações demonstrativas do compromisso do Governo para com 

a juventude e que receberam parecer favorável das entidades chamadas a pronunciar-se 

acerca da proposta. Assim, referiu a aposta feita na dinamização dos Conselhos Municipais de 

Juventude, salientando que atualmente apenas seis dos dezanove municípios têm este 

Conselho constituído. Destacou, igualmente, a transparência e objetividades das políticas 

públicas, por colocar em paridade com os membros do Governo Regional representantes da 

sociedade civil na análise e parecer aos apoios a conceder; o critério objetivo para o 

reconhecimento das associações juvenis; as condições criadas para permitir que a 

transversalidade seja mais articulada  e a inclusão de empreendedorismo e empregabilidade, 

da transição digital e transição ambiental como áreas prioritárias na definição de políticas de 

juventude.  
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Face ao exposto, a Secretária Regional concluiu explicando que a proposta consubstancia a 

promoção e valorização da juventude, uma vez que esta é estruturante na arquitetura do 

desenvolvimento dos Açores.  

Aberta a primeira ronda, pediu a palavra o deputado Vílson Gomes (PS) que questionou o 

motivo de se manter o funcionamento do Conselho Regional da Juventude nos mesmos 

moldes do presente, visto que este é presidido por um membro do Governo, um critério que 

no passado era criticado pelo Partido Social Democrata.  

Em resposta, a governante explicou que a atual proposta permite uma maior representação 

da sociedade civil, porque em sede de apreciação de apoios passa a ser integrado um 

representante dos Conselhos Municipais de Juventude. Deste modo, o Conselho Regional da 

Juventude integra três representantes do Governo Regional, dois representantes indicados 

pelo próprio Conselho e ainda um representante dos Conselhos Municipais. A Secretária 

Regional esclareceu, ainda, que o Conselho Regional da Juventude é um órgão consultivo que 

analisa as políticas de juventude e que envolve as políticas definidas pelo Governo Regional, 

daí fazer sentido que seja um membro do Executivo a presidir ao mesmo.  

 

De seguida, interveio o deputado Flávio Soares (PSD) que, numa nota prévia de crítica a 

atuação passada do Partido Socialista, por nunca operacionalizar a vontade expressa pelas 

diferentes associações juvenis, perguntou se houve envolvência de associações na elaboração 

do diploma em análise e quais os pareceres das mesmas.  

Face à questão colocada, a governante deu nota que colheu os contributos dos conselheiros 

para a elaboração da proposta final agora em discussão. A título de exemplo, referiu a 

integração da sugestão dada a propósito das reuniões do Conselho Regional da Juventude, 

em que as mesmas deveriam acontecer não apenas quando convocadas pela tutela, mas 

também quando uma percentagem de 60% dos membros assim o exigisse.  

No que toca aos pareceres, todos eles foram favoráveis, o que confirma que as decisões 

tomadas vão ao encontro do que os conselheiros desejam.  

Em réplica o deputado Flávio Soares (PSD) sublinhou que, sendo um diploma que trará 

melhorias na implementação de políticas de juventude e estando os jovens de acordo com as 

mesmas, há que enaltecer o espírito de convergência e diálogo à procura das melhoras 
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soluções, que poderão ser diferentes das defendidas no passado, devido à alteração das 

necessidades manifestadas pelos jovens.  

O deputado social-democrata terminou a questionar quantas associações estão registadas na 

Direção Regional da Juventude, tendo sido esclarecido que há um total de doze associações. 

Numa segunda ronda, pediu, mais uma vez, a palavra o deputado Vílson Gomes (PS) e, 

destacando os artigos 28.º e 31.º, destacou o facto de o diploma prever uma diminuição de 

60% de jovens, com menos de 30 anos, no órgão executivo das associações juvenis. Neste 

seguimento, pediu esclarecimentos em relação à decisão tomada. 

A governante explicou que tal decorreu da auscultação feita às associações juvenis que 

consideraram ser a melhor forma de garantir uma transição gradual, isto é, ter mais de 50% 

de jovens nas direções, mas não excluir a presença de quem tenha mais de 30 anos, pela 

experiência acumulada e a ajuda que os mesmos poderão dar aos mais novos.   

 

No âmbito da solicitação de pareceres escritos, a Comissão de Assuntos Sociais rececionou os 

que abaixo se elencam: 

- Solidaried'arte 

- Conselho Municipal de Juventude do Município do Nordeste 

- Conselho Municipal de Juventude do Concelho de Lajes das Flores 

- Conselho Municipal de Juventude da Praia da Vitória 

- Conselho Municipal de Juventude da Ilha de Santa Maria 

Por fim, importa referir que foi deliberado, no seguimento da audição da Secretária Regional 

da Juventude, Qualificação Profissional e Emprego, na qualidade de Presidente do Conselho 

da Juventude dos Açores, solicitar parecer escrito ao Conselho da Juventude dos Açores, que, 

caso seja rececionado, constará do presente relatório. 

POSIÇÃO DOS PARTIDOS SEM DIREITO A VOTO NA COMISSÃO  

 

O Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda abstém-se com reserva de posição para 

plenário. 
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VOTAÇÃO DOS PARTIDOS  

 

O Grupo Parlamentar do PS abstém-se com reserva de posição para plenário. 

O Grupo Parlamentar do PSD emite parecer favorável relativamente à presente 

iniciativa. 

O Grupo Parlamentar do CDS-PP emite parecer favorável relativamente à presente 

iniciativa. 

A Representação Parlamentar do CH emite parecer favorável relativamente à 

presente iniciativa. 

A Representação Parlamentar da IL abstém-se com reserva de posição para plenário. 

 

 

CONCLUSÕES E PARECER  

Com base na apreciação efetuada, a Comissão Especializada Permanente de Assuntos Sociais 

deliberou, por maioria, com os votos a favor do PSD, CDS-PP e CH e a abstenção com reserva 

de posição para Plenário do PS e IL, emitir parecer favorável relativamente à presente Projeto 

de Decreto Legislativo. 

Ponta Delgada, 29 de setembro de 2022. 

A Relatora 

 
 

  (Délia Melo) 
  

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

São anexos ao presente relatório os pareceres escritos rececionados. 

 

 

O Presidente 

 

(J. Joaquim F. Machado) 



PEDIDO DE PARECER

E/1957/2022 Proc.º 102/34/XII 30/06/2022  





E/2201/2022 Proc.º 102/34/XII 20/07/2022  



 

CONSELHO MUNICIPAL DE JUVENTUDE DO CONCELHO  

DE LAJES DAS FLORES 

 

                                

 Avenida do Emigrante, nº 4 – 9960-431 Lajes das Flores  

NIPC 512074836 – Telefone: 292 590 800 – Fax: 292 590 826 

 www.cmlajesdasflores.pt | geral@cmlajesdasflores.pt   

                                                                                                                                                                                                                    1 / 1 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

V/ REFERÊNCIA: V/ COMUNICAÇÃO DE: N/ REFERÊNCIA: DATA: 

n/a n/a Of. 1469  20/07/2022  

  

ASSUNTO: Pedido de parecer sobre a proposta de Decreto Legislativo Regional N.º 34/XXI – 

“Regime de políticas de juventude para a Região Autónoma dos Açores" 

Relativamente ao assunto supramencionado em epígrafe e no que concerne ao ofício 

por vós remetido no passado dia 20/06/2022, com referência S/1923/2022 e cumprindo o 

prazo estipulado para o efeito, cumpre-me notificar V. Ex. que a proposta de Decreto 

Legislativo Regional n.º 34/XXI – “Regime de políticas de juventude para a Região 

Autónoma dos Açores” mereceu o seguinte parecer por parte deste Conselho Municipal 

de Juventude: “Nada a opor ao proposto”. 

Com os melhores cumprimentos. 

 

O Presidente do Conselho Municipal de Juventude, 

 

 

 

Luís Carlos Martins Maciel 

Assembleia Legislativa da Região Autónoma 

dos Açores 

Comissão Especializada Permanente de 

Assuntos Sociais 

Rua Marcelino Lima 

9901-858 - Horta 
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Sua Excelência O Presidente da 
Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma dos Açores  
Rua Marcelino Lima 9901- 858 Horta 

 

 

S/Referência    S/Comunicação  N/Referência     Data 

 S/2895/2022                   30/09/2022                      Sai-AP/2022/159                  20/10/2022 
 
 
 

ASSUNTO: PEDIDO DE PARECER SOBRE A PROPOSTA DE DECRETO LEGISLATIVO 

REGIONAL N.º 34/XII – “REGIME DE POLÍTICAS DE JUVENTUDE PARA A REGIÃO 

AUTÓNOMA DOS AÇORES” 

 

Em resposta ao solicitado, cumpre-me informar que seguem abaixo as informações relativas ao 

assunto em epígrafe do Conselho de Juventude dos Açores: 

 

 

Na sequência do parecer pedido ao Conselho de Juventude dos Açores sobre a Proposta de 

Decreto Legislativo Regional n.º 34/XII - Regime de políticas de juventude para a Região 

Autónoma dos Açores, reuniu-se o plenário deste órgão, no dia 17 de outubro, pelas 16h, 

contando com a presença de 22 Conselheiros, representantes de 24 organizações, uma vez que 

o conselheiro Octávio Andrade representou em simultâneo o Conselho Municipal de Juventude 

de Vila Franca do Campo e a Associação Unojovens, e o conselheiro André Filipe Pontes 

representou simultaneamente a Associação de Municípios dos Açores e o Conselho Municipal 

de Juventude da Ribeira Grande.  

 

O Plenário do CJA aprovou as seguintes deliberações:  

1. A proposta do Decreto Legislativo em apreço recebeu 21 votos favoráveis, na generalidade; 
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2. Absteve-se da apreciação, na generalidade, da proposta do Decreto Legislativo em apreço 1 

conselheiro;  

3. A proposta do Decreto Legislativo em apreço recebeu 2 votos desfavoráveis, na generalidade; 

 

O Conselheiro José Santos, representante do Conselho Municipal de Juventude da Calheta de 

São Jorge, informou de que a sua abstenção na votação foi motivada pelo facto de não ter 

conseguido apreciar a proposta de Decreto de forma aprofundada e que, deste modo, não 

poderia emitir parecer fundamentado.  

 

Na sequência da votação, a maioria dos Conselheiros considerou que o Diploma em apreciação, 

na sua generalidade, vai ao encontro das expetativas dos jovens e das suas organizações, criando 

condições base para a definição de políticas de juventude que potenciem a participação, 

promoção e emancipação dos jovens.  

 

No entanto o Conselheiro André Silva, representante do Conselho Municipal de Juventude da 

Horta, leu um parecer sobre a proposta de diploma, emanado da reunião do predito órgão 

municipal, que segue em anexo a este parecer.  

 

Não houve mais nenhuma consideração sobre a proposta de Decreto em apreço. 
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Conselho Municipal de Juventude da Horta 

Parecer em anexo. 
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Com os melhores cumprimentos, 

 

 

O Secretário Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública 

 
 

Assinado por: DUARTE NUNO D'ÁVILA MARTINS
DE FREITAS
Data: 2022.10.20 16:31:04+00'00'




